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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA DG Nº 158, de 09 de abril de 2015

Fixa o quantitativo dos postos de estágio por unidades no 

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

 A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regulamentares,

 CONSIDERANDO o teor do § 4º do art.2º do Ato TRT7 GP nº 94/2011, que 

delegou atribuições à Diretoria-Geral; e

 CONSIDERANDO o disposto nos autos do Processo TRT7 nº 338/2013,

 RESOLVE:

 Art 1º A distribuição dos postos de estágio contratados pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 7ª Região obedecerá ao disposto no Anexo da presente Portaria.

 Art 2º Caberá à Divisão de Recursos Humanos garantir o cumprimento do 

disposto na presente Portaria, devendo, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua 

publicação, promover a adequação do quantitativo atual dos postos de estágios.

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Portaria TRT7 DG nº 396/2014.

 PUBLIQUE-SE.
 ANA PAULA BORGES DE ARAÚJO ZAUPA
 Diretora-Geral
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